
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 103.813 - MG (2009/0038310-8)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AUTOR     : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU       : KLEBER MARTINS DE SOUZA 
ADVOGADO : DANIELA CRUZ RODRIGUES E OUTRO(S)
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE - MG 
EMENTA

 CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. LEI MARIA DA 
PENHA. EX-NAMORADOS. VIOLÊNCIA COMETIDA EM 
RAZÃO DO INCONFORMISMO DO AGRESSOR COM O FIM 
DO RELACIONAMENTO. CONFIGURAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. APLICAÇÃO DA LEI  
11.340/2006. COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.
1. Configura violência contra a mulher, ensejando a aplicação 
da Lei nº 11.340/2006, a agressão cometida por ex-namorado 
que não se conformou com o fim de relação de namoro, 
restando demonstrado nos autos o nexo causal entre a 
conduta agressiva do agente e a relação de intimidade que 
existia com a vítima.
2. In casu , a hipótese se amolda perfeitamente ao previsto no 
art. 5º, inciso III, da Lei nº 11.343/2006, já que caracterizada a 
relação íntima de afeto, em que o agressor conviveu com a 
ofendida por vinte e quatro anos, ainda que apenas como 
namorados, pois aludido dispositivo legal não exige a 
coabitação para a configuração da violência doméstica contra 
a mulher.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de 
Direito da 1ª Vara Criminal de Conselheiro Lafaiete -MG, o 
suscitado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar 
competente o Suscitado, Juízo de Direito da 1ª Vara de Conselheiro Lafaiete - MG, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Og Fernandes, Celso Limongi 
(Desembargador convocado do TJ/SP), Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e Maria 
Thereza de Assis Moura.

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Nilson Naves, Felix 
Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 
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Brasília (DF), 24 de junho de 2009. (Data do Julgamento).

MINISTRO JORGE MUSSI  
Relator
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